
 

COMISSÃO DE COMISSÃO DE CULTURA 
 
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 91/2025 
 
 

Analisamos o Projeto de Lei nº 91/2025, de autoria do vereador Fabio 
Simoa, que estabelece como Patrimônio Arquitetônico, Cultural, Histórico e Turístico do 
Município de Sorocaba o Parque Tecnológico, situado na Avenida Itavuvu, nº 11.777, Jardim 
Santa Cecília. 

 
O projeto é relevante do ponto de vista cultural e histórico, visto que 

reconhece o Parque Tecnológico não apenas como um espaço dedicado à inovação tecnológica 
e ao desenvolvimento econômico, mas também como símbolo da evolução histórica e do 
potencial inovador da cidade. Ao atribuir-lhe a condição de Patrimônio Municipal, valoriza-se 
um importante marco da arquitetura contemporânea local, promovendo ainda maior 
visibilidade ao patrimônio cultural e arquitetônico da cidade. 

 
Além disso, a iniciativa fortalece a vocação turística do município, 

ampliando oportunidades para o desenvolvimento do turismo científico e tecnológico, setores 
em crescente expansão no Brasil e no mundo. A preservação e valorização deste espaço 
contribuem diretamente para a ampliação das ações culturais e educativas na cidade, 
beneficiando a população local e visitantes. 

 
Diante do exposto, esta Comissão de Cultura manifesta parecer 

favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 91/2025, reconhecendo seu potencial para 
promover e preservar o patrimônio cultural, arquitetônico e histórico do município, além de 
fortalecer sua identidade e desenvolvimento turístico e econômico. 

 
S/C., 19 de março de 2025 
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